
INDICAÇÃO Nº    1537

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Padaria Artesanal” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O Programa Padaria Artesanal, aprovado pela população paulista, é um sucesso na qualificação profissional por sua excelência na capacitação e melhoria na qualidade de alimentação e geração de emprego e renda.

Destinado às pessoas maiores de 18 anos, não sendo exigida escolaridade mínima, o projeto tem por principal objetivo criar oportunidades no mercado de trabalho para profissionais que se encontram em estado de vulnerabilidade social.

Por meio do Fundo Social do Estado o Programa oferece apoio técnico e maquinário, em contrapartida o município deve oferecer local adequado que viabilize a execução do projeto.

A implantação do Programa em Itapevi capacitará uma grande demanda de pessoas que necessitam dessa oportunidade para melhor qualificação profissional e inserção no mercado de trabalho.

 Em parceria com a Prefeitura Municipal e associado a outros Programas Estaduais e Municipais, o Projeto Padaria Artesanal irá beneficiar à população daquela urbe com profissionalismo de excelência.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo os estudos técnicos necessários para implantação do Programa “Padaria Artesanal” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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